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ASSUNTO: Proposta de Lei n.o71lXllll2.a (GOV)

Aprova o Regime Jurídico do Registo Central do Beneficiário Efetivo e transpõe o capítulo

lll da Diretiva (UE) n.o 2015/849

Na sequência da mensagem enviada à Presidência do Governo Regional, relativa ao

assunto mencionado em epígrafe, vem o Governo Regional transmitir o seu parecer

relativamente à Proposta de Lei n,o71lXllll23 (GOV):

"Na medida em que o Regime Jurídico do Reglsfo Centrat do Beneficiétrio Efetivo permitira às

entidades nacionais um trabalho mais profundo em termos de investigação no combate ao

branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo, esfamos totatmente de acordo com

esfa proposta, sendo necessário, contudo, ter em tinha de conta, no que se refere à sua

implementação, que as competências do lnstituto dos Regisfos e do Notariado, lP, são exercidas

na Região Autonoma da Madeira pela Direçao Regionat da Administração da Justiça, seruiço

regionalizado."

Com os melhores cumprimentos,

A Chefe do Gabinete

(And Jardim)


